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DECRETO Nº079/2019, DE17/07/2019 

 

SÚMULA:NOMEIA A COMISSÃO DESTINADA 

ÀELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E  ACOMPANHAMENTO  

DO PLANO DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO  MUNICÍPIO DE ARAPUÃ/PR,  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPUÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, considerando aRecomendação Administrativa GEPATRIA – Plano Regional de ação 

2019/2020 – “CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES” de 05/06/2019,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Nomear nesta data, os servidores abaixo relacionados para compor aComissão de Elaboração, 

implantação eAcompanhamento  do Plano de Capacitação e Aperfeiçoamento dos Servidores Públicos do 

Município de Arapuã, Estado do Paraná : 

 

1. Zuleica Graciano Rocha- RG 5.435.005-9, SSP/PRPresidente 

2. RosemereBertolone da Silva dos Santos – RG 7.536.144-0 -Membro 

3. Renata Volpe Vieira – RG9.744.988-0 SSP/PR - Membro 

 

Art. 2º A comissão Municipal documentará todas as etapas do Plano eserá responsável perante o Gestor, 

pela elaboração,  planejamento, organização, direção, execução e controle do Plano Municipal de 

Capacitação e Aperfeiçoamento, garantido o seu efetivo e eficaz cumprimento. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, aos dezessete dias do mEs de julho do ano de dois mil e 

dezenove. 

 

 

Registre-se, 

 

 

Publique-se, 
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